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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 0016506-85.2023.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a ALINE DE SALES MATTOS, 
Brasileira, Casada, Prendas do Lar, RG 23944467, CPF 
248.983.618-89, com endereço à Avenida Leao XIII, 3905, 
BL4 - APTO 203, Ribeirania, CEP 14096-180, Ribeirão Preto 
- SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumpri-
mento de sentença, movida por Banco Santander (Brasil) 
S/A. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 345.509,34 (trezentos e qua-
renta e cinco mil, quinhentos e nove reais e trinta e quatro 
centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código 
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que a executada, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua im-
pugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e pu-
blicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Ribeirão Preto, aos 01 de setembro de 2023.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna público 
para conhecimento dos interessados a abertura das seguintes licitações: 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.566/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
113/2024. OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de ma-
terial farmacológico destinado ao cumprimento de determinação judicial 
sem indicação de marca, lista 04_2024, com entregas parceladas por um 
período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 03/05/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 06/05/24 ÀS 
08H30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.436/2024 - PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 114/2024. OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição 
de material de consumo para realização de exames laboratoriais (tuber-
culose, tipagem sanguínea e sífilis), com entregas parcelada por um perí-
odo de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
06/05/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 07/05/24 ÀS 08H30. 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.560/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
115/2024. OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de ma-
terial de higienização pessoal (fraldas marca BIGFRAL) para atendimen-
to de demanda judicial - Secretaria Municipal de Saúde, com entregas 
parceladas pelo período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PRO-
POSTAS INICIAIS ATÉ: 06/05/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLI-
CA: 07/05/24 ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 20.951/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2024. OBJETO: Registro de preços para 
eventual aquisição de uniforme operacional, destinado ao uso dos fun-
cionários das diversas secretarias da prefeitura da estância de Atibaia, 
com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses. RECEBI-
MENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 06/05/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 07/05/24 ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
20.746/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2024. OBJETO: aquisição 
de aparelhos de ar condicionado com fornecimento de material e mão 
de obra para completa instalação nas Unidades De Saúde CEAF, Ca-
samar, SAMU e Almoxarifado da Saúde. RECEBIMENTO DE PROPOS-
TAS INICIAIS ATÉ: 08/05/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
09/05/24 ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 21.412/2024 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº118/2024. OBJETO: contratação de prestador de 
serviço de internação em clínica de saúde especializada no tratamento 
de transtorno do espectro autista e desenvolvimento atípico, em cum-
primento ao mandado judicial nº 1005920-90.2020.8.26.0048, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 08/05/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09/05/24 ÀS 
08H30. Para aquisição do edital, os interessados deverão acessar os 
sites http://www.atibaia.sp.gov.br,  www.portaldecompraspublicas.com.br, 
ou, ainda, na sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, em dias úteis da 
10 h às 16 h, após recolhimento do valor correspondente ao custo das 
cópias que serão fornecidas. DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento 
de Licitações, sito à R. Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-
2000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LI-
CITAÇÕES, 19 de Abril de 2.024. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário 
de Administração. AVISO - NOVA DATA - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
62.746/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024. OBJETO: registro 
de preço para eventual aquisição de acervo literário (títulos de A a M) 
para complementar as bibliotecas escolares, destinado ao uso dos alunos 
e profissionais das escolas municipais, com entregas parceladas por um 
período de 12 (doze) meses. Tornamos público que foi REDESIGNADO 
para as 16h00 do dia 03/05/2024 NOVA DATA para RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS e INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 06/05/2024 ÀS 
08H30. DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 19 de Abril de 
2.024. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Administração. AVISO 
DE RERRATIFICAÇÃO E NOVA DATA - PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 
18.686/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 108/2024. OBJETO: Registro 
de Preços para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
com equipamentos acoplados, máquinas e tratores com equipamentos 
acoplados, de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses. O Se-
cretário de Serviços, no uso de suas atribuições comunica aos interessa-
dos que foi REDESIGNADO para até as 16h00 do dia 07/05/2024 NOVA 
DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS, sendo agenda-
do para o dia 08/05/2024 as 08h30m INÍCIO DA SESSÃO. PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº: 19.568/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 112/2024 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de equipamento de 
proteção individual - EPI para os servidores das diversas secretarias, com 
entregas parceladas por um período de 12 (doze) meses. O Secretário de 
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições comunica aos interessa-
dos que foi REDESIGNADO para até as 16h00 do dia 09/05/2024 NOVA 
DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS, sendo agenda-
do para o dia 10/05/2024 as 08h30m INÍCIO DA SESSÃO. Informamos 
que ATA DE RERRATIFICAÇÃO encontra-se disponível nos sites http://
www.atibaia.sp.gov.br,  www.portaldecompraspublicas.com.br ou, ainda, 
na sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, em dias úteis da 10 h às 16 
h, após recolhimento do valor correspondente ao custo das cópias que 
serão fornecidas. DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, 
sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 19 de 
Abril de 2.024. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Administração.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital nº 16/2024. Pregão Eletrônico: 90007/2024. Processo Administrativo: 
006.00135322/2024-95. Data abertura: 03/05/2024 às 08:00. Endereço eletrônico: www.compras-
net.gov.br. Objeto: Aquisição de Materiais de Escritório. Unidade Compradora: 380125 – Peniten-
ciária de Marília. Modalidade de Contratação: Pregão Eletrônico. Amparo Legal: Lei 14.133/2021, 
Art. 28, I

PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE EDITAL 

Edital nº 90002/2024-PVALP. Processo Administrativo: 006.00115323/2024-11. Código 
Único: 20240343301. Local: Valparaíso/SP. Órgão: Secretaria da Administração Peniten-
ciária.  Unidade Compradora: 380168 - Penitenciária de Valparaíso. Modalidade da con-

tratação: Pregão – Eletrônico. Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I. Tipo: Edital. Modo de Dis-
puta: Aberto.  Registro de preço: Não. Data de início de recebimento de propostas: 22/04/2024 
às 09h (Horário de Brasília). Data de fim de recebimento de propostas: 08/05/2024 às 09h (Horário 
de Brasília). Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para consumo na Peniten-
ciária de Valparaíso e Centro de Ressocialização de Birigui. Valor total estimado da contratação: 
R$ 95.228,70. Data da Sessão Pública: 08/05/2024 às 09h (Horário de Brasília). Critério de Julga-
mento: menor preço por item. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. Endereço Eletrônico: 
www.compras.gov.br 

Proc. 1067321-60.2022.8.26.0100 - CITEM-SE OS HERDEIROS ALEXANDRE PETROLINO DE SOUZA, Brasileiro, RG 
241476926, CPF 131.891.248-25, com ul�mo endereço à Rua Nuno Roland, 62, Jardim Germania, CEP 05849-440, São 
Paulo - SP e SERGIO PETROLINO DE SOUZA, Brasileiro, RG 155276335, CPF 035.710.038-70, com ul�mo endereço à Rua 
Nuno Roland, 21, Jardim Germania, CEP 05849-440, São Paulo - SP para os termos da ação em epígrafe (art. 626 do 
Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 dias, sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros e 
omissões; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído no �tulo de 
herdeiro (art. 1000, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). O presente despacho deverá ser publicado como Edital 
no órgão oficial para conhecimento dos citados e afixado n forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João 
Mendes s/n, 5º andar - Salas, 503/505, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 2171-6035. In�me-se.                 P-20e23/04

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROCESSO N.º 1001789-65.2022.8.26.0157 O MM. Juiz de Direito da 4� �ara Cível do Foro de Cubatão, Estado de São Paulo, Dr. 
Gustavo Henrichs Faveiro, na forma da Lei etc. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 
(DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROCESSO Nº. 1001789-65.2022.8.26.0157. O MM. Juiz de Direito da4� �ara Cível do Foro de 
Cubatão, Estado de São Paulo, Doutor Gustavo Henrichs Faveiro, na forma da Lei etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA 
LIDE que a EMPRESA LITOR�NEA DE TRANSMISS�O DE ENERGIA S.A. � ELTE move uma ação de Cons�tuição de Servidão 
Administra�va contra �ARA BRASIL FERTILIZANTES S.A., ob�e�vando cons�tuir servidão administra�va para implementação de linha 
de transmissão de energia el�trica sobre o imóvel de matrícula n.º 3.491, situado no local denominado Piaçaguera, neste município 
e comarca de Cubatão, com a área de 2.391.700,00m�, destacada de outra maior de18.556.015,00m�, consis�ndo de baixada a 
encostas, contendo plantações e bananeiras e outras benfeitorias assim descritas: começa no meio da ponte do Rio Mogi, no rumo 
69º30�S�na extensão de 1.248,00m no meio dos trilhos da Estrada de Ferro Santos-Jundiaí (an�ga Rail�a� linha de �unção), sendo 
que existe faixa com marcas cravadas na E.F.S.J., pela própria Estrada na extensão de 1.219,24 metros entre os marcos de nºs 4 e 0 
(numeração do desenho nº 1 da CN); do marco 0 dobra à direita no rumo 13º56�NN na extensão de 1.162,87metros at� encontrar 
o marco (1m do desenho CN) cravado pela Belsa; deste marco, segue os rumos NE numa dist�ncia de 2.100,41m variando entre 
os rumos 56º43�NE e 59º17�NE at� alcançar a intersecção da faixa da Light com o córrego do Bugre e dividindo as águas at� a 
con�u�ncia com o Rio Mogi e dividindo as águas deste at� o ponto de par�da, totalizando assim uma área de 2.391.700,00m�; 
nessa área total de2.391.700 metros quadrados se incluem 27.000,00m�, u�lizados pela Belsa para passagem de sua linha de força 
(...),registrado no Registro de Imóveis de Cubatão, Estado de São Paulo, declarada e u�lidade p�blica, para fins de ins�tuição de 
servidão administra�va, as áreas de terra necessárias à passagem dos trechos da linha de transmissão, por meio da Resolução 
Autoriza�va n.º 11.260 da Ag�ncia Nacional de Energia El�trica. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a 
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) duas a contar da publicação no �rgão Oficial, nos termos para os fins do Decreto Lei 
n.º 3.365/41, o qual por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Cubatão, 7 de fevereiro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012785-31.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NATHALIA DE 
SOUZA SILVA, RG 0603182495-6, CPF 32640427890, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
ACCRÉDITO SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a dívida no valor de R$39.468,64 – fls. 52/53 (trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos), sob pena de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem à quitação do débito indicado pelo credor. Independente de 
penhora, depósito ou caução poderá o executado se opor à execução por meio de embargos, no prazo de 15 dias, os quais serão 
distribuídos por dependência, autuados em apartados e instruídos com cópia das principais peças relevantes (artigo 914 e seguintes do 
CPC). Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento), que será reduzido à metade em caso de pagamento integral. Também 
poderá o executado no prazo de embargos reconhecer o crédito do exequente, comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da 
execução, acrescido de custas e de honorários advocatícios, requerer o parcelamento do saldo restante em 06 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (artigo 916 do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 11 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000467-23.2024.8.26.0071. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a PAULO CICERO CORREA CPF 096.180.898-5, que a Ação de despejo cumulada com cobrança requerido por VALDIR 
PEREIRA DE ABREU, foi julgada procedente, condenando o réu, para que no prazo de quinze dias, pague o valor R$ 17.203,06 (01/2024), 
corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado, fica advertido que, 
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 
do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 11 de abril de 2024. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo  nº 1010362-32.2019.8.26.0405. O Dr. Luis Gustavo Esteves Ferreira, Juiz de Direito da 6ª 
Vara Cível do Foro da Comarca de Osasco/SP. Faz Saber a PAULO ROGERIO DE ALMEIDA, CPF 076.622.128-82  que por parte de 
ALTERNATIVA AUTO POSTO LTDA foi ajuizada ação Monitoria,  objetivando a quantia de R$ 3.955,33 (Maio/2019) referente débitos 
relativos a Duplicata Mercantil no. 27725 vencida em 14 de setembro de 2018. Estando a ré em local ignorado, expede-se edital para que no 
prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários advocatícios 
de 5% do valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o 
mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 701/702 do CPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial em 
caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
 

Edital de Citação. Prazo 20 Dias. Processo nº 1009112-56.2022.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Fo 
ro de Osasco/SP., Dr(a). GILVANA MASTRANDÉA DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do Processo nº 1009112-56.2022.8.26.0405, que neste Juízo corre seus 
trâmites, Ação de Despejo Cumulada com Cobrança conforme a Lei Especial nº 5.478/68 em que é réu ANDRÉ LUIZ NETTO, 
RG 46.129.047-1, CPF  224.265.378-41, no qual o autor JOSÉ LUIZ GALHARDO CERDEIRA, requer a citação do requerido, 
tendo em vista a falta de êxito nas inúmeras tentativas para localizar o réu nos endereços Estrada das Margaridas, 100, casa 
22 – Santa Maria – Osasco/SP, e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo possível cita-lo pessoalmente, 
nestas condições foi deferida a citação pelo presente edital, para comparecerem em Juízo, para promover sua defesa e ser 
notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para o conhecimento de todos é 
passado o presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. Edital, para os atos e termos da ação proposta e para 
que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentar resposta, não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 03 de Janeiro de 2024.  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.451.088, em 09 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 
e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositi-
vo legal, apresentados por RTZ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com constituição devidamente 
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35600084531, inscrita no CNPJ 
sob o nº 15.729.996/0001-48, estabelecida na Rua Vergueiro nº 5.400, conjunto 261 da torre Klabin, 
Vila Firmiano Pinto, CEP 04272-000, representada por ROSELY BUENO TEZORO, brasileira, empre-
sária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 17.042.866-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
076.669.378-30, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2020 e que 
somada a seus antecessores perfazem – conforme declaram – mais de meio século (sendo o docu-
mento mais antigo apresentado para comprovação da posse datado de 20 de abril de 1989), adquirida 
através de Instrumento de Cessão de Posse de Imóvel datado de 01 de setembro de 2020, celebrado 
com João Teixeira de Azeredo e Dalva Luiza Pereira de Azeredo; posse essa que se refere ao IMÓ-
VEL situado na Rua Joaquim de Andrade, nº 480 – fundos, e seu terreno com área de superfície de 
77,15m², correspondente à parte do lote nº 43 da quadra “D”, do local denominado “Chácaras Santo 
Antônio”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo 
pelo contribuinte nº 087.343.0034-1 e que se acha registrado em área maior conforme a transcrição 
nº 99.397 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos JORGE ALVES DE LIMA, HEITOR PIMENTEL PORTUGAL, CAMI-
LA DO AMARAL PORTUGAL, LUIZ FERNANDO DO AMARAL, MARINA REZENDE DO AMARAL, 
JOÃO TEIXEIRA DE AZEREDO, DALVA LUIZA PEREIRA DE AZEREDO, GILSONARIA LEITE DE 
LIMA, LUCIANA RODRIGUES ANCHES, MARCOS ENDO, LUIS AMERICO MARCONATO e GISELE 
CRUZ SILVA MARCONATO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de abril de 2024. O Oficial.
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20 e 23/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001051-73.2020.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0001051-73.2020.8.26.0704. A Dra. Fernanda Soares Fialdini, Juíza de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Planeta Ice Comércio e Distribuição
de Sorvetes e Alimentos Ltda - Me CNPJ 02.797.095/0001-41 que nos autos da Ação de Procedimento Comum em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A para recebimento de R$152.722,87 (22.05.23
- fls. 165) foi bloqueada quantia de R$1.679,28 (26.05.23 - fls. 176) de sua conta. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que fique intimada do bloqueio, podendo no prazo de 05 dias, a fluir após os 20
dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. SP, 03.04.2024. K-20e23/04

20 e 23/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035398-16.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035398-16.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Augusto Ramos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Daniela Beatriz Cancela Faz CNPJ 26.673.782/0001-13 que Futura Tecnologia, Indústria e Comércio
de Produtos Eletrônicos da Amazônia Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$64.569,76
(abr/22) decorrente de 07 duplicatas vencidas entre 29.11.21 a 28.02.22, oriundas das notas fiscais 14.639 e 14.481.
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2024. K-20e23/04

20 e 23/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0032975-24.2013.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032975-24.2013.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER que ANTONIO CARLOS FRANZONI, ajuizou Ação Declaratória em face de Arena Beer Bar e
Restaurante Eventos Ltda, Eudes Lopes Borges, Guilherme Correia Filho, Valdi Batista de Figueiredo, Edisseu Lopes
Borges, Debora Pereira, Maria Lucia Rosa Passe, Simone Soares da Silva, Wagner Lopes dos Santos, Valeria Aparecida
Lopes dos Santos, Roberto Rossit Alves de Oliveira e Jose Maria Arce, objetivando a declaração de nulidade de atos
constitutivos empresarias que incluiram o autor como sócio da empresa Arena Beer Bar e Restaurante Eventos Ltda
e o requerimento de retirada do autor do quadro social. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a citação por edital, dos requeridos Arena Beer Bar e Restaurante Eventos Ltda ? CNPJ 08.899.036/
0001-60, Eudes Lopes Borges ? CPF 135.482.738-40,Guilherme Correia Filho ? CPF 112.707.908-54,Valdi Batista
de Figueiredo ? CPF 083.861.988-69,Edisseu Lopes Borges CPF 296.038.268- 47,Debora Pereira ? CPF 181.627.728-
20,Maria Lucia Rosa Passe CPF N/C e Jose Maria Arce ? CPF 047.071.988-56, devendo os requeridos, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar do decurso do prazo de 20 dias deste edital, apresentarem contestação. Caso não
contestem a ação no prazo, será nomeado curador especial, bem assim declarado revel. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de
janeiro de 2021. K-20e23/04

20 e 23/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0020084-05.2012.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0020084-05.2012.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a André Luis Martinez CPF
049.440.327-65 que Banco Luso Brasileiro S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$ 255.766,29 (maio/12) decorrente do saldo devedor da cédula de crédito bancário nº 01/067/09. Estando o
coexecutado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15
dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo
o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando
advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
lei. SP, 19/04/2024. K-20e23/04

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0010615-02.2020.5.15.0068 – DA VARA DO TRABALHO DE ADAMANTINA/SP.

EXEQUENTES: ELISABETE AKEMI GOHARA EXECUTADO: SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES RURAIS DE FLORIDA PAULISTA BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devidamen-
te credenciado no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 
78.903-F/SP, Site:  https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.
com.br; Facebook: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram:  https://www.insta-
gram.com/benitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabele-
cido a Avenida Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, 
CEP: 13.830-104, na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado 
para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do ar-
tigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e 
terceiros interessados de que, no período de 04/04/2024 ás 12:00 hs, até 01/08/2024 ás 17:00 hs, 
estará aberto procedimento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR para os bens descritos 
e caracterizados abaixo, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das pro-
postas via online através do e-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br. A presente venda se dará 
nos Termos deste Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 4.581 do 1º Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Adamantina – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: um prédio de tijolos, co-
berto com telhas e seu respectivo terreno compreendendo o lote n° 4 (quatro) e parte do lote n° 3 (três) 
da quadra n° 65 (sessenta e cinco), com a área superficial de 620,00 metros quadrados, situado à 
Avenida Presidente Vargas, na cidade de Flórida Paulista, (Comarca de Adamantina), área construída 
de 231,96 m². DATA DA AVALIAÇÃO: 22/09/2022 LOCALIZAÇÃO: Avenida Presidente Vargas, nº 
53. PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 320.000,00 (trezentos 
e vinte mil reais). ONÛS/OBSERVAÇÕES: Av.5 e 6 – PENHORA ONLINE; Av.7,9,10 e 11 – PENHO-
RA; Av.8 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL ENCERRA-
MENTO: Após o encerramento do prazo de recebimento de propostas, o Corretor nomeado apresen-
tará nos autos o a relação de todas as propostas recebidas, devidamente identificadas e classificadas. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Todas as propostas serão recebidas através da plataforma:  
www.benitosoluçoesjudiciais.com.br, mediante “cadastro prévio” e “habilitação”, que poderá ser obtido 
através do atendimento, observando as seguintes condições: A) Não poderão alegar  desconhecimen-
to das condições de venda,  fixadas pelo Edital de Alienação, e de utilização da plataforma, assumindo 
os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas de conexão particular a internet, não sendo 
cabível qualquer reclamação a esse respeito. B) O cadastro para obtenção do “login” e “senha” para 
acesso à plataforma, implicará em expressa anuência às regras do Edital de Alienação e de utilização 
da plataforma, e demais diretrizes porventura previstas. Em caso de dúvidas e questionamentos rela-
cionados à alienação poderá o interessado entrar em contato por meio dos telefones (19) 3896-1400 
e (19) 99919-2010. VALOR MÍNIMO DE VENDA: 60% do valor da avaliação, ressalvadas situações 
excepcionais (parte final do artigo 9º do Provimento GP-CR nº 04/2014). FORMA DE PAGAMENTO: 
pagamento de 20% à vista e o remanescente em parcelas mensais, pagamento de 20% à vista e o 
remanescente em parcelas mensais, através de depósito judicial no Banco do Brasil (https://siscondj.
trt15.jus.br/portaltrt15/pages/guia/publica /), com as garantias do parágrafo único, do artigo 11 (caução 
idônea para bens móveis e hipoteca para bens imóveis); comissão de corretagem de 5% sobre o valor 
da transação. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Será considerada vencedora a pro-
posta que resultar no maior valor acima do “preço mínimo” fixado para o bem. Propostas “A VISTA”, 
ou com o menor número de parcelas, preferem às propostas parceladas, nos termos do parágrafo 7º 
do artigo 895 do CPC. Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) o 
pagamento à vista; b) a proposta com menor número de parcelas. Havendo propostas idênticas, a que 
tiver sido recebida em primeiro lugar. DOS HONORÁRIOS: O proponente pagará ao Corretor Respon-
sável Sr. Benito Tomaz Vicensotti, a título de comissão a importância de 5% (cinco por cento) do preço 
da alienação no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da homologação da proposta de arremata-
ção, através de transferência bancária, em conta a ser indicada pelo Corretor Responsável. Os referi-
dos honorários não integram (não estão inclusos) no preço, e este não será devolvido ao adquirente 
em nenhuma hipótese, salvo se a alienação for desfeita por determinação judicial por razões alheias 
à vontade do proponente. A partir da publicação deste Edital, na hipótese de adjudicação do bem pelo 
exequente, este ficará responsável pela integralidade dos honorários do Corretor Judicial Responsá-
vel. Ainda, na hipótese acordo, remição da execução ou pagamento da dívida após a publicação do 
presente edital, atenção ao artigo 25, § 3° do Provimento GP-CR nº 04-2015, artigo 6º, §1º do Provi-
mento GP-CR04/2014) deverá o executado arcar com a comissão do corretor judicial ora estipulada 
no importe de 2,5% (dois e meio por cento) do valor de avaliação do bem, sob pena de prosseguimen-
to da execução. A cargo do adquirente, fará jus o Corretor Judicial o ressarcimento das despesas in-
corridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, 
bem como a armazenagem, na forma do artigo 789-A, VIII, da CLT, que serão acrescidas à execução. 
PROPOSTA CONDICIONAL: Propostas que não atendam às condições fixadas pelo Edital, inclusive 
quanto a; “valor mínimo”, “quantidade ou parcelas” ou estejam “condicionadas” poderão ser recepcio-
nadas na modalidade “condicional” através do e-mail:  benito@benitosoluçoesjudiciais.com.br. O re-
cebimento de propostas na modalidade “condicional”, não interrompe ou suspende o curso/prazos da 
alienação e tampouco vinculam o juízo. HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: A aliena-
ção dos bens será formalizada nos autos da execução por meio do corretor judicial, apresentando ao 
Juiz o ranking de propostas recebidas cabendo ao Juízo a homologação ou não. Uma vez homologa-
da a proposta vencedora, o proponente vencedor deverá realizar o recolhimento do valor proposto e 
honorários do corretor responsável no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias contados a partir da in-
timação. ÔNUS: Nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional e artigo 
110 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a aquisição 
através de alienação judicial (expropriação), tem natureza jurídica de AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, ou 
seja, o arrematante e o bem adquirido não respondem por nenhum débito que incida sobre o bem 
(seja ele móvel ou imóvel), especialmente IPTU, IPVA, MULTAS E JUROS, DÉBITOS CONDOMI-
NIAIS, que são de responsabilidade do executado, nos termos dos artigos 1.430 do Código Civil e 
908, § 1º do Código de Processo Civil. Conforme já decidiu o TST (TST-RO- 6626.42.2013.5.15.0000; 
TST REENEC E RO – 75700-072009.5.05.0000; TST-ReeNec e RO- 1260056.2009.5.09.0909; TST-
-RXOF e ROAG – 58400-44.2005.5.06.0000; TST-RXOF e ROMS- 25600-26.2006.5.06.0000). HIPO-
TECA: Em se tratando de Imóvel e estando este gravado por hipoteca, esta será cancelada após a 
expropriação, nos termos do artigo nº 1.499, inciso VI do Código Civil. BAIXA DE ÔNUS: Com o re-
gistro da carta de alienação/arrematação devidamente expedida pelo Juízo, os ônus averbados à 
margem da certidão de ônus reais (certidão de matrícula) serão cancelados pelo Oficial do Registro 
de Imóveis. DESVINCULAÇÃO DE ÔNUS: A recusa à desvinculação dos débitos fiscais, condomi-
niais e a inobservância da adequada base de cálculo para apuração do ITBI (Imposto de Transmissão 
de bem móvel) caracterizará ato atentatório a dignidade da justiça, por se tratar de providências que 
decorrem de lei. (STJ RECURSO ESPECIAL Nº 863.893 – PR (2006/01418664). PROPOSTA APRE-
SENTADA DIRETAMENTE NO PROCESSO: Por determinação expressa do artigo 1º do Provimento 
4/2019, as expropriações devem obrigatoriamente ser promovidas pela DIVISÃO DE EXECUÇÃO ou 
através de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR, que sempre serão precedidas de edital de 
alienação com ampla publicidade. Propostas apresentadas diretamente nos autos, antes, durante ou 
após o certame, em homenagem a isonomia e publicidade, não serão conhecidas. DA ARREMATA-
ÇÃO “COM CRÉDITOS”: Se o crédito dos exequentes for suficiente para a aquisição do bem na 
alienação por iniciativa particular, e os exequentes desejarem oferecer proposta de arrematação utili-
zando tal crédito, serão observadas as seguintes regras: Na hipótese de o exequente ser o único 
credor trabalhista com crédito habilitado nos autos da execução em que foi determinada a alienação 
do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos créditos somente será deferida se, por oca-
sião da realização da alienação por inciativa particular, apresentar ao Corretor Responsável a certidão 
atualizada do seu crédito, até o dia útil imediatamente anterior a data da alienação, bem como certidão 
que comprove ser ele/a o único credor trabalhista com crédito habilitado nos autos em que foi deter-
minada a alienação do bem penhorado, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 892 do Código de 
Processo Civil (“Se o exequente arrematar os bens e for o único credor , não estará obrigado a exibir 
o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 03 (três) dias, a dife-
rença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso realizar-se-á novo leilão, à 
custa do exequente.)” Na hipótese de existir mais de um credor trabalhista com crédito habilitado nos 
autos em que foi determinada a alienação do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos 
créditos somente será deferida se todos os credores trabalhistas se fizerem presentes, pessoalmente 
ou devidamente representados por procurador com poderes específicos para tal ato, e manifestarem 
o desejo de arrematar conjuntamente o bem, hipótese na qual cada um deles adquirirá uma parte ideal 
proporcional ao seu crédito, cabendo-lhes pagar proporcionalmente à comissão fixada ao Corretor 
Judicial. Na hipótese da alínea anterior, caso não haja a concordância de arrematação conjunta de 
todos os credores, será indeferida a arrematação por crédito. Na hipótese da alínea II, em que a arre-
matação será feita coletivamente por todos os credores trabalhistas, os interessados e/ou seus procu-
radores deverão informar ao Corretor Responsável da aquisição coletiva naqueles exatos moldes, 
apresentando ao gestor nomeado as respectivas procurações e certidões atualizadas dos seus crédi-
tos, até o dia útil imediatamente anterior á data da alienação, bem como certidão que comprove serem 
eles/as os únicos credores trabalhistas com créditos habilitados no processo piloto. ESTADO DE USO 
E CONSERVAÇÃO DOS BENS: A arrematação será realizada “ad corpus”, ou seja, no estado de uso 
e conservação em que se encontram, sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados a verifi-
cação/levantamento antecipado quanto ao ônus, ocupação, viabilidades, restrições legais, urbanísti-
cas e ambientais, inclusive permissões, consertos, reparos ou mesmo providências referentes a remo-
ção, embalagem, transporte e qualquer informação que se julgue necessário. Constitui ônus dos inte-
ressados examinar, vistoriar e verificar in locco os bens alienados, não havendo o que se falar em 
responsabilidade do corretor judicial por eventuais divergências. VISITAÇÃO: Fica, desde já, autoriza-
da a visitação dos bens pelos interessados, desde que acompanhados pelo CORRETOR ou por quem 
for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia do despacho de nomeação, devidamente assina-
da pelo Juízo, a qual se dá força de MANDADO JUDICIAL, possibilitando o ingresso e a visitação dos 
bens móveis e imóveis a serem alienados. É vedado aos depositários, criar embaraços a visitação do 
bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO 
CPC), ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso seja necessário. DA   IMPOSSIBI-
LIDADE   DE   ARREPENDIMENTO,   INADIMPLEMENTO   E   MORA   DO ARREMATANTE: Res-
salvada a hipótese do art. 903, parágrafo 5º do Código de Processo Civil, a proposta de arrematação 
é irrevogável, irretratável e vincula o proponente. A ausência do depósito (inadimplemento), acarretará 
a perda, em favor da execução, do valor já pago, além da integralidade da comissão devida ao corre-
tor responsável, sem prejuízo de aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da venda, com a execução do valor remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adqui-
rentes, com responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qual-
quer intimação para tanto. DOS RECURSOS: O prazo para eventuais embargos á arrematação ou 
adjudicação passará a fluir da data da alienação, independentemente de nova notificação. Nos termos 
do artigo 903 do Código de Processo Civil, os embargos não terão efeito suspensivo, considerando-se 
perfeita, acabada e irretratável a alienação, ainda que venham a serem julgados procedentes os em-
bargos. DA EVICÇÃO: Constituí ônus do Arrematante o acompanhamento da expedição da carta de 
alienação/arrematação junto ao cartório, e seu imediato registro. Qualquer dificuldade quanto á: obter/
localizar o bem móvel ou imóvel, registro da carta de arrematação/alienação, imitir-se na posse, deve-
rão ser imediatamente comunicadas ao juízo responsável para as providências cabíveis. II – O Corre-
tor nomeado não responde pela evicção, atuando como mero mandatário, ficando, assim, eximido de 
eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), bem como, 
também por indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou na-
tureza. DESPESAS QUE INCIDEM NA ARREMATAÇÃO: Todas as providências e despesas referen-
tes a transferência de imóveis e veículos, tais como registro da carta de arrematação/alienação, ITBI, 
Foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, registro, averbações, retificação de área e outras eventuais 
despesas pertinentes, inclusive débitos apurados junto ao INSS oriundos de construção e/ou reformas 
não averbadas e ainda, despesas com a remoção de bens móveis, correrão por conta do arrematante 
ou adjudicante. DAS OMISSÕES: Os casos omissos e havendo incidentes ocorridos por ocasião da 
expropriação, serão resolvidos pelo Juízo mediante provocação. Qualquer inconsistência das informa-
ções poderá ser sanada até a assinatura do auto. INTIMAÇÕES: O presente edital estará disponível 
na íntegra no site do Corretor nomeado, nos termos do Art. 889, § único, do CPC. A publicação deste 
edital de alienação supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos patronos, em 
especial a executada e/ou sócios, inclusive aos cônjuges, coproprietários e credores com penhora 
anterior quando for o caso. A publicação do edital valerá como EDITAL DE INTIMAÇÃO. Observe-se 
que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.
trt15.jus.br/primeirograu/Processo /ConsultaDocumento/listView.seam, digitando no campo “número 
do documento” o número do respectivo código de barras. Reservamo-nos o direito à correção de 
possíveis erros de digitação, e demais inconsistências das informações apresentadas até a assinatura 
do auto. Santo Antônio da Posse, 17/04/2024, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRE-
CI/SP sob nº 78.903-F/SP.
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11. 3729-6600
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1.Contexto operacional: A Arcel S.A. Empreendimentos e Partici-
pações, com sede na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, 
na Av. Dr. Moraes Sales, nº 711, 7° andar, sala 01, é uma socieda-
de anônima de capital fechado, constituída em 09 de dezembro de 
1994, têm por objeto social principal ser uma holding de instituições 
não financeiras e como atividades econômicas secundárias atua 
nas seguintes áreas : aluguel de imóveis próprios, compra e venda 
e imóveis próprios, loteamento de imóveis próprios, incorporação 
de empreendimentos imobiliários e atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. 
2. Apresentação das demonstrações financeiras individuas e 
principais políticas contábeis: 2.1. Declaração de conformida-
de: As demonstrações financeiras da Sociedade compreendem as 
demonstrações financeiras da controladora, preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, compreendem aque-
las incluídas na legislação societária brasileira e os Pronunciamen-
tos, as orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis - CPC. A Administração declara que todas 
as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, 
e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem as uti-
lizadas pela Administração na sua gestão. 2.2. Base de elabora-
ção: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram 
elaboradas com base no custo histórico, exceto por determinados 
instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos, 
conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico 
geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas 
em troca de ativos. 2.3. Moeda funcional e moeda de apresenta-

Balanços Patrimoniais

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Demonstrações do Resultado 

Demonstrações do Resultado Abrangente

Demonstração das 
Mutações do

 Patrimônio Líquido

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Ativo 2023 2022
Circulante 6.903 23.475
Caixa e equivalentes de caixa 1.377 5.011
Contas a receber - clientes 5.133 6.630
Mútuo partes relacionadas - 11.357
Despesas antecipadas 393 463
Adiantamentos a fornecedores - 10
Outros ativos - 4
Não Circulante 245.938 211.131
Contas a receber de clientes 3.933 7.836
Estoques 38.149 36.114
Instrumentos financeiros derivativos 314 -
Depósitos judiciais 427 270
Investimentos em controladas 181.436 145.363
Imobilizado 21.679 21.547
Intangível - 1
Total do ativo 252.841 234.606

 2023 2022
Receita operacional líquida 14.805 12.667
Custo dos produtos vendidos e 
dos serviços prestados (71) (1.044)
Lucro bruto 14.734 11.623
Receitas (Despesas) operacionais 
Comerciais e administrativas (10.009) (9.602)
Resultado de equivalência patrimonial 23.269 10.868
Outras receitas operacionais, líquidas 228 -
Total das receitas (despesas) operacionais 13.488 1.266
Lucro operacional antes do
Resultado financeiro 28.222 12.889
Resultado financeiro 
Receitas financeiras 2.746 1.962
Despesas financeiras (3.730) (1.758)
Total do resultado financeiro (984) 204
Lucro antes do IR e da CS 27.238 13.093
Imposto de renda e contribuição social corrente (2.790) (1.977)
Lucro líquido do exercício 24.448 11.116
Lucro líquido do exercício por lote de mil 
Ações, básico e diluído Ações ordinárias 106,30 166,74
Ações preferenciais 130,21 -
 2023 2022
Lucro Líquido do Exercício 24.448 11.116
Resultado Abrangente do Exercício 24.448 11.116

          Reserva  Lucros/
    Lucros Prejuízos
 Capital  Reti- acumu
 social Legal dos lados Total
Saldos em 31/12/21 200.000 - - (10.304) 189.696
Lucro líquido do exercício - - - 11.116 11.116
Constituição de reserva legal - 41 - (41) -
Transferência para reserva
de lucros retidos - - 771 (771) -
Saldos em 31/12/22 200.000 41 771 - 200.812
Lucro líquido do exercício - - - 24.448 24.448
Constituição de reserva legal - 1.222 - (1.222) -
Transferência para reserva
de lucros retidos - - 23.226 (23.226) -
Dividendos distribuidos - - (23.402) - (23.402)
Saldos em 31/12/23 200.000 1.263 595 (0) 201.858

Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2023 2022
Lucro líquido do exercício 24.448 11.116
Ajustes para conciliar o lucro líquido ao 
caixa líquido gerado nas operações: 
 Imposto de renda e contribuição social 2.790 1.977
 Juros e variação cambial sobre empréstimos 1.797 -
 Juros sobre mútuos partes relacionadas - (163)
(Ganho) / Perda com instrumentos financeiros (314) -
 Depreciação e amortização 129 180
Provisão (reversão) para perdas de créditos esperadas - (216)
 Resultado de equivalência patrimonial (23.269) (10.868)
 Provisão para riscos (7) 24
(Aumento) redução nos ativos operacionais 
Contas a receber de clientes 5.400 6.738
Contas a receber - partes relacionadas - -
Estoques (2.035) (427)
Despesas antecipadas 70 18
Adiantamento a fornecedores 10 (10)
Outros ativos 4 -
Depósitos judiciais (157) (129)
Aumento (redução) nos passivos operacionais 
Fornecedores (940) 598
Obrigações trabalhistas (10) 14
IPTU a pagar 1.833 348
Obrigações fiscais (148) (95)
Tributos parcelados (210) 493
Adiantamento de clientes (156) (510)
Outras obrigações 69 949
Caixa gerado pelas atividades operacionais 9.304 10.037
IR e CS sobre o lucro líquido pagos (2.867) (2.190)
Juros pagos - empréstimos (1.663) -
Pagamentos de tributos parcelados (1.503) (1.257)
Caixa líquido gerado pelas
 atividades operacionais 3.271 6.590
Fluxo das atividades de investimentos 
Aquisição de imobilizado e intangível (260) (259)
Empréstimos partes relacionadas 73 (6.472)
Aumento (redução) de capital em controladas (12.804) (11.530)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
atividades de investimentos (12.991) (18.261)
Fluxo das atividades de financiamentos 
Dividendos pagos no exercício (12.118) -
Captações de empréstimos e financiamentos 15.000 -
Pagamentos de empréstimos e financiamentos (1.273) -
Mútuo - partes relacionadas 4.477 11.813
Caixa líquido aplicado nas atividades
de financiamentos  6.086   11.813 
Aumento (redução) no saldo de
caixa e equivalentes de caixa (3.634) 142 
Caixa e equivalentes de caixa 
no início do exercício  5.011   4.869 
Caixa e equivalentes de caixa
no fim do exercício  1.377   5.011

Passivo e Patrimônio Líquido 2023 2022
Circulante 19.493 9.580
Fornecedores 217 1.157
Mútuo - partes relacionadas 8.247 3.770
Empréstimos e financiamentos 5.642 -
Obrigações trabalhistas 21 31
IPTU a pagar 1.235 460
Imposto de renda e contribuição social 758 835
Obrigações fiscais 311 459
Tributos parcelados 1.642 1.361
Adiantamento de clientes 73 229
Outras obrigações 1.347 1.278
Não Circulante 31.490 24.214
Empréstimos e financiamentos 8.219 -
IPTU a pagar 1.058 -
Mútuo - partes relacionadas 15.080 15.080
Tributos parcelados 7.039 9.033
Provisão para riscos 94 101
Total do passivo 50.983 33.794
Patrimônio líquido 201.858 200.812
Capital social 200.000 200.000
Reserva legal 1.263 41
Reserva de lucros 595 771
Total do patrimônio líquido 201.858 200.812
Total do passivo e do patrimônio líquido 252.841 234.606

ção: As demonstrações financeiras são apresentadas em real - R$, 
que é a moeda funcional da Sociedade. 2.4. Principais práticas 
contábeis aplicadas às demonstrações financeiras individuais 
para o exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 
: a) Caixa e equivalentes de caixa: Compreendem os saldos de 
caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras. Essas 
aplicações financeiras estão demonstradas ao custo, acrescido dos 
rendimentos auferidos até a data de encerramento dos exercícios e 
possuem vencimentos inferiores a 90 dias ou sem prazos fixados 
para resgate a partir da data da aplicação, com liquidez imediata 
e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. b) 
Contas a receber de clientes: As contas a receber de clientes são 
registradas e mantidas pelo valor nominal dos títulos representa-
tivos desses créditos, ajustados a valor presente, quando neces-
sário. A provisão para perdas de crédito esperadas é constituída, 
se necessário, com base em estimativas de perdas esperadas. c) 
Estoques: Os estoques de imóveis estão demonstrados pelo custo 
médio histórico de aquisição, que não excede o valor de mercado 
ou o custo de reposição, acrescidos dos custos de construção e 
quando aplicável, é constituída provisão em montante considerado 
suficiente pela Administração para cobrir prováveis perdas na sua 
realização. d) investimentos em empresas controladas e con-
trolada em conjunto: Nas demonstrações financeiras individuais 
as informações financeiras das controladas e das controladas em 
conjunto, são reconhecidas através do método de equivalência 
patrimonial. e) Imobilizado: Está demonstrado ao custo de aqui-
sição ou construção deduzido de depreciação; quando aplicável, é 
reconhecida perda decorrente da redução do valor recuperável. A 
depreciação é calculada pelo método linear, que leva em considera-
ção a vida útil econômica estimada dos bens. A vida útil estimada, 
os valores residuais e os métodos de depreciação são revisados 

na data de encerramento do exercício social e o efeito de quaisquer 
mudanças nessas estimativas é contabilizado prospectivamente. f) 
fornecedores: Os saldos de fornecedores, são registrados pelo valor 
nominal, acrescidos dos juros quando aplicável. g) Outros ativos e 
passivos circulantes e não circulantes: São demonstrados pelos 
valores de realização (ativos) e pelos valores conhecidos ou calcu-
láveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
e variações monetárias incorridas (passivos). h) Imposto de renda 
e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social 
da Sociedade foram calculados pela sistemática do lucro presumido, 
sendo o imposto de renda calculado trimestralmente à alíquota de 
15% sobre o lucro presumido (32% da receita bruta), acrescido de 
adicional de 10% sobre a base presumida que exceder a R$60 por 
trimestre, e a contribuição social calculada trimestralmente à alíquota 
de 9% sobre a base presumida (32% da receita bruta). i) Provisão 
para riscos: Está registrada de acordo com a avaliação de risco 
(perdas prováveis) efetuada pela Administração e por seus consul-
tores jurídicos, inclusive quanto a sua classificação no longo prazo. 
Lilian Galvone de Salles Silva - Contadora - CRC 1SP 328845/O -1

ARCEL S/A Empreendimentos e Participações
CNPJ/MF nº 00.347.024/0001-11

Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Valores expressos em milhares de reais - R$)
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TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS,
SERVIÇOS E TECNOLOGIA S.A.

CNPJ/MF 07.073.027/0001-53 - NIRE 35.300.344.511
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
TIVIT Terceirização de Processos, Serviços e Tecnologia S.A., sociedade por ações sem registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Paulo, na 
Rua Bento Branco de Andrade, nº 621, Jardim Dom Bosco, CEP 04757-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 07.073.027/0001-53, neste ato representada nos termos de 
seu estatuto social (“Companhia”), vem, pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), convocar os senhores acionistas para reunirem-se em 
assembleia geral ordinária (“Assembleia Geral Ordinária”), no dia 30 de abril de 2023, às 9h, em primeira convocação, 
no escritório da Companhia na Av. Das Nações Unidas, 8501, 9º Andar (entrada pela Rua Ofélia), 05423-110, Pinheiros, 
SP, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) apreciação das contas dos administradores, 
exame, discussão e votação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2023; (ii) proposta de destinação do resultado da Companhia do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2023; (iii) a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (iv) a fixação do limite 
de valor da remuneração global anual dos Conselheiros e Diretores da Companhia; (v) alteração e consolidação do 
Estatuto Social; e (vi) outros assuntos de interesse da Companhia. Informações Gerais: As pessoas presentes à As-
sembleia Geral Ordinária deverão provar a sua qualidade de acionista nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades 
por Ações. Ainda, consoante o artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, o acionista somente poderá ser 
representado na Assembleia Geral Ordinária por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia ou advogado. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas 
na Assembleia Geral Ordinária caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento 
do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do 
fundo. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, 
a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do 
outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos. Os documentos e 
informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Ordinária encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede social da Companhia.

São Paulo, 22 de abril de 2024.
Luiz Roberto Novaes Mattar

Presidente do Conselho de Administração
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TIVIT INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF 46.076.909/0001-24 - NIRE 35300591020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024

TIVIT Infraestrutura de Tecnologia S.A, sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Paulo, na Rua Bento Branco de Andrade, 
nº 621, Jardim Dom Bosco, CEP 04757-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 46.076.909/0001-24, neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Companhia”), 
vem, pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), convocar os senhores acionistas para reunirem-se em assembleia geral ordinária (“As-
sembleia Geral Ordinária”), no dia 30 de abril de 2024, às 9h, em primeira convocação, na sede social da Companhia, 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) apreciação das contas dos administradores, 
exame, discussão e votação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2023; (ii) proposta de destinação do resultado da Companhia do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2023; (iii) a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (iv) a fixação do limite 
de valor da remuneração global anual dos Conselheiros e Diretores da Companhia; (v) alteração e consolidação do 
Estatuto Social e (vi) outros assuntos de interesse da Companhia. Informações Gerais: As pessoas presentes à As-
sembleia Geral Ordinária deverão provar a sua qualidade de acionista nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades 
por Ações. Ainda, consoante o artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, o acionista somente poderá ser 
representado na Assembleia Geral Ordinária por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia ou advogado. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas 
na Assembleia Geral Ordinária caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento 
do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do 
fundo. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, 
a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do 
outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos. Os documentos e 
informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Ordinária encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede social da Companhia. São Paulo, 22 de abril de 2024.

Luiz Roberto Novaes Mattar
Presidente do Conselho de Administração

ON TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 44.719.129/0001-20 - NIRE Nº. 35300584104 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2024 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 27 de março de 2024, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada 
na Rua General Manoel de Azambuja Brilhante, nº. 55, Andar 1, Bloco Administrativo, bairro Centro, CEP 
06.010-160, Osasco/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia. 3. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato 
Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre os seguintes assuntos: (i) manifestar-se sobre o relatório da 
administração e as contas apresentadas pela Diretoria, bem como as demonstrações fi nanceiras anuais da 
Companhia, acompanhadas do relatório emitido pelos Auditores Independentes, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2023; (ii) examinar e opinar sobre a destinação dos resultados do exercício so-
cial encerrado em 31/12/2023; e (iii) convocar a Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 5. DELIBE-
RAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, (i) manifesta-
ram-se favoravelmente: (a) ao relatório da administração e às contas apresentadas pela Diretoria, bem 
como às demonstrações fi nanceiras da Companhia, acompanhadas do relatório dos Auditores Indepen-
dentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023, assim como à sua submissão à Assem-
bleia Geral Ordinária da Companhia; e (b) à proposta de destinação dos resultados do exercício social en-
cerrado em 31/12/2023; e (ii) aprovaram a convocação da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, 
tudo conforme termos e condições apresentados nesta reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais haven-
do a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assi-
nada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com 
previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. Osasco/SP, 27 de março de 2024. 
Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Conselheiros: (1) Marcio Magalhães Hannas; (2) Roberto Penna Chaves Neto; (3) Roberto Vollmer La-
barthe; (4) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; e (5) Pedro Paulo Archer Sutter. Certifi co que a presente é có-
pia fi el do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado 
com Certi cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi -
cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 151.818/24-1 em 12.04.2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª 
(SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, REGISTRADA SOB O RITO 

AUTOMÁTICO, DESTINADA A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, DA TRUE SECURITIZADORA S.A., COM 
LASTRO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DIVERSIFICADOS, REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2024

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 2ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, Registrada sob o Rito Automático, destinada a Investidores 
Profissionais, da True Securitizadora S.A., com Lastro em Direitos Creditórios Diversificados (“Debenturistas”, “Debên-
tures”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11.2.2, da Escritura de Emissão (“Escritura de Emissão”) e Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturis-
tas (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 29 de abril de 2024, às 11:30, de forma exclu-
sivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado das Debêntures da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de to-
dos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das delibe-
rações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para em-
basar as deliberações dos Debenturistas está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) 
no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibiliza-
rá oportunamente o link de acesso àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencial-
mente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguin-
tes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societá-
rios e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com 
poderes específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Debenturista poderá optar por exercer seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu web-
site (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Debenturistas na pá-
gina eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturistas ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. Con-
forme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados du-
rante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 20 de abril de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª 
(PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, REGISTRADA SOB O RITO 

AUTOMÁTICO, DESTINADA A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, DA TRUE SECURITIZADORA S.A., COM 
LASTRO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DIVERSIFICADOS, REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2024

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, Registrada sob o Rito Automático, destinada a Investidores 
Profissionais, da True Securitizadora S.A., com Lastro em Direitos Creditórios Diversificados (“Debenturistas”, “Debên-
tures”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11.2.2, da Escritura de Emissão (“Escritura de Emissão”) e Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturis-
tas (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 29 de abril de 2024, às 11:15, de forma exclu-
sivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado das Debêntures da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de to-
dos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das delibe-
rações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para em-
basar as deliberações dos Debenturistas está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) 
no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibiliza-
rá oportunamente o link de acesso àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencial-
mente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguin-
tes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societá-
rios e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com 
poderes específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Debenturista poderá optar por exercer seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu web-
site (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Debenturistas na pá-
gina eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturistas ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. Con-
forme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados du-
rante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 20 de abril de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.403.510, em 01 de abril de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por MARGARIDA ZAGUI SILVA, brasileira, doméstica, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 12.488.220-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 004.276.288-06, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens com ADAUTO GONÇALVES DA SILVA FILHO, brasileiro, desempregado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 17.195.008-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 939.692.368-00, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Rua dos Ciclopes, n° 310, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 1989, adquirida através de Instrumento Particular de Compromis-
so de Venda e Compra, datado de 05 de julho de 1989; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado 
na Rua dos Ciclopes, s/nº, antes Rua C, e seu terreno com área de superfície de 220,00m², corres-
pondente a parte lote 11 da quadra “D”, do loteamento denominado Jardim Itajaí, no 32º Subdistrito 
– Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 
261.058.0011-6; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 41.248. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos JOÃO MARINO, LEDA MARIA BERNARDINI MARINO, OSWALDO MARCELO MARINO, 
LYDIA JANNUZZI MARINO, OLGA GUTTILLA, que também é conhecida e se assina OLGA FOR-
NACIARI GUTTILLA, OSWALDO GUTTILLA, IVELINA SANTALUCIA GUTTILLA, MARIA CRISTINA 
GUTTILLA, CESAR AUGUSTUS GUTTILLA, IVELINA SANTALUCIA GUTTILLA, FRANCISCO ANTO-
NIO GUTTILLA, MARIA CONCEIÇÃO DINIZ GUTTILLA, BENEDITO ORLANDO GUTTILLA, MARIA 
CECILIA GUTTILLA, LAIS ROSA BOUJADI GUTTILLA, SILVIA LEDA BOUJADI GUTTILLA, LUCIA 
REGINA GUTTILLA, DYONISIA MARTINS DE SOUZA, MARIA CRISTINA DE SOUZA MINANA, CAR-
LOS ALBERTO CHRISOSTOMO MARTINS DE SOUZA, ALEXANDRE CHRISOSTOMO MARTINS 
DE SOUZA, ANDREZA MARTINS DE SOUZA, KARINY APARECIDA SILVA CASTILHO MARTINS DE 
SOUZA, KAROLINY SILVA CASTILHO MARTINS DE SOUZA, LUIZ CARLOS CHRISOSTOMO MAR-
TINS DE SOUZA, MARLY CESAR LAGO CHRISOSTOMO MARTINS DE SOUZA, MARIA LUIZA DE 
SOUZA, CARLOS ALBERTO CHRISOSTOMO MARTINS DE SOUZA, MARIA CRISTINA DE SOUZA, 
EUCLIDES TADEU DE FARIA, MARIA DA GLÓRIA DA SILVA SOUZA ROSAN, JOSÉ BARBOSA DA 
SILVA, MARIA FELIX, SEVERINO MARTINS DA SILVA, CREUSA MARTINS DA SILVA e FRANCISCO 
ANTÔNIO GUTTILLA , oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 19 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.448.090, em 19 de janeiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos nº 1.238, 1.243 e 
1.207 ambos do Código Civil e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MONICA VENTURA SEIBARAUSKAS, 
brasileira, policial militar, portadora da cédula de identidade RG n°45.060.549-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 349.539.928-30, casada sob o regime da comunhão parcial de bens com PABLO PRA-
DO DUARTE, brasileiro, policiar militar, portador da cédula de identidade RG n° 29.894.957-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF n° 318.329.248-31, residentes e domiciliados na Rua Willian Lindsay, n° 163, 
Jardim da Pedreira, CEP 04462-090, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada a de seus antecessores desde 1985, adquirida pelos genitores da primeira nomeada 
através Compromisso de Venda e Compra, datado de 27 de dezembro de 1985, posse essa que se 
refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado Rua Willian Lindsay, n° 163, antiga Rua Sete, 
e seu terreno com área de superfície de 155,00m², correspondente a parte do lote nº 23 da quadra 
“K”, do loteamento denominado “Jardim Pedreira”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 121.190.0099-8; imóvel esse que se 
acha registrado em área maior, conforme a matrícula nº 120.004 deste Cartório. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, PROFICO 
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, GILBERTO SEIBARAUSKAS, ZULMIRA FERNANDES VEN-
TURA SEIBARAUSKAS, MARCELO VENTURA SEIBARAUSKAS, ERIKA DE FATIA VENTURA SEI-
BARAUSKAS, MAURICIO BATISTA MEDEIROS, VERA MARTA REZENDE DE ARAÚJO, JACKSON 
FRANKLIN DE LIMA, MARIA ELISABETE RIBEIRO DE LIMA, DORIVAL LIMA e NEUSA FRANCO DE 
GODOI LIMA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o proce-
dimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas 
de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda 
a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 19 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0010013-16.2021.5.15.0055 – DA 2º VARA DO TRABALHO DE JAÚ/SP.

EXEQUENTES: CLAUDETE APARECIDA RODRIGUES GENIPE DA SILVA EXECUTADO: BELA-
CHIC INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME E OUTROS (2). BENITO TOMAZ VI-
CENSOTTI, Corretor Judicial, devidamente credenciado no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 78.903-F/SP, Site:  https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, 
E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Facebook: https://www.facebook.com/benitosolu-
çoesjudiciais e Instagram:  https://www.instagram.com/benitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-
1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Avenida Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Cen-
tro, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 13.830-104, na qualidade de Corretor Judicial, 
devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos 
supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica 
o presente Edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 11/04/2024 
ás 12:00 hs, até 08/08/2024 ás 17:00 hs, estará aberto procedimento de VENDA DIRETA para os bens 
descritos e caracterizados abaixo, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos 
das propostas via online através do site:  www.benitosoluçoesjudiciais.com.br. A presente venda se 
dará nos Termos deste Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Veiculo marca FIAT FIORINO FLEX, placa 
EYH6B65. DESCRIÇÃO DO BEM: Um veículo marca FIAT FIORINO FLEX, placa EYH6B65, flex, cor 
branca, ano de fabricação 2011, modelo 2012, com lataria e pintura em bom estado de conservação, 
pneus em bom estado, estofamento sem rasgos, veículo em funcionamento. DATA DA AVALIAÇÃO: 
01/12/2022 PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 36.000,00 (trin-
ta e seis mil reais). ONÛS/OBSERVAÇÕES: Consta IPVA em aberto no valor de R$754,48 (setecen-
tos e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). Consta BLOQUEIO RENAJUD nos pro-
cessos:00100200420215150024;00100131620215150055;00100131620215150055; 
00100036520215150024. CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL 1. Fica, desde já, autorizada a 
visitação do imóvel pelo CORRETOR ou por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada có-
pia do presente despacho, devidamente assinada por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO 
JUDICIAL, que possibilita o ingresso e a visitação do imóvel a ser alienado. 2. É vedado aos deposi-
tários, criar embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, inciso V, 
do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado o uso de força policial, 
caso a providência se mostre necessária. 3. ÔNUS: A aquisição realizada em alienação judicial é 
realizada de forma livre e desembaraçada de ônus (dívidas) trabalhistas, tributários e fiscais, de qual-
quer órgão da Administração Pública, inscritas ou não em dívida pública, ou seja, os débitos até a data 
da alienação judicial sub- rogam no preço do remanescente da arrematação, se houver, depois de 
pagos os créditos executados. 4. Registre-se a possibilidade de parcelamento do pagamento do valor 
ofertado, consoante previsão contida no artigo 895, parágrafo 1º do NOVO CPC. 5. Nos termos do 
parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional e artigo 78 da Consolidação dos Provi-
mentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a aquisição através de alienação judicial (ex-
propriação), tem natureza jurídica de AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, ou seja, O ARREMATANTE e o bem 
adquirido, não respondem por nenhum débito que incida sobre o bem, especialmente IPVA, MULTAS 
E JUROS, que são de responsabilidade do executado. Nos termos dos artigos 1.430 do Código Civil 
e 908, § 1º do Código de Processo Civil, o arrematante não responde pelos débitos vencidos antes da 
arrematação. 6. DO IMÓVEL – O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que 
se encontra. 7. A procedência de direitos dos bens vendidos em alienação judicial/leilão são de inteira 
e exclusiva responsabilidade dos arrematantes /proprietários/União. O Corretor nomeado, é um mero 
mandatário, ficando, assim, eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens 
alienados (ocultos ou não), como também por indenizações, trocas, consertos, compensações finan-
ceiras de qualquer hipótese ou natureza, portanto, qualquer dificuldade quanto a: obter/localizar o bem 
móvel, registrar a carta de arrematação/alienação, localizar o bem, imitir-se na posse, deverá ser 
imediatamente comunicada ao juízo responsável para as providências cabíveis. 8. As propostas que 
não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitos a 
posterior apreciação do Juízo responsável. 9. DA  IMPOSSIBILIDADE  DE  ARREPENDIMENTO,  
INADIMPLEMENTO  E  MORA  DO ARREMATANTE: Ressalvada a hipótese do art. 903, parágrafo 
5º do Código de Processo Civil, a proposta de arrematação é irrevogável, irretratável e vincula o pro-
ponente. A ausência do depósito (inadimplemento), acarretará a perda, em favor da execução, do 
valor já pago, além da integralidade da comissão devida ao corretor responsável, sem prejuízo de 
aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor da venda, com a execução do 
valor remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes, com responsabilidade 
solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. 10. 
O exercício do direito de preferência só poderá ser exercido na modalidade presencial. 11. Ressalvada 
a hipótese do artigo 903, parágrafo 5º, do Novo Código de Processo Civil, a desistência da aquisição, 
a ausência do depósito, ou inadimplemento, acarretará a perda, em favor da execução, do valor já 
pago, além da comissão destinada ao leiloeiro, sem prejuízo de aplicação de multa pela mora de 20% 
(vinte por cento), sobre o valor da venda, bem como, execução do valor remanescente que poderá ser 
dirigida ao patrimônio dos adquirentes desistentes, com responsabilidade solidária de seus sócios, no 
caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. 12. - Na hipótese adjudicação, 
acordo, pagamento do débito após a publicação do despacho de nomeação, o corretor responsável 
fará jus à integralidade da comissão no montante de 3% (três por cento) do valor do bem, ainda que 
seja realizada antes da expropriação. 13. Além da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
alienação, a cargo do adquirente, fará jus o Corretor nomeado, ao ressarcimento das despesas incor-
ridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, 
bem como a armazenagem, na forma do artigo 789- A, VIII, da CLT, que serão acrescidas à execução. 
14. O credor que não adjudicar os bens constritos antes do despacho de nomeação, só poderá adqui-
ri-los presencialmente durante o certame na condição de arrematante, respondendo, pela integralida-
de dos honorários do Corretor nomeado. Caso o arrematante seja o próprio credor, deverá no prazo 
de 48 horas, efetuar o depósito do valor proposto que superar seu crédito, sob pena de, tornar sem 
efeito a arrematação, ou, se for o caso, de atribuí-la ao licitante concorrente, sem prejuízo dos hono-
rários do profissional nomeado. 15. Os Embargos à arrematação, de acordo com o artigo 903 do Novo 
Código de Processo Civil, não terão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se perfeita, 
acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os Embargos. 16. O prazo para 
eventuais embargos à arrematação ou adjudicação passará a fluir da data da alienação Pública, inde-
pendentemente de nova notificação. 17. Aplica-se a presente alienação o disposto no Artigo 893 do 
Código de Processo Civil. 18. A publicação deste despacho/edital supre eventual insucesso nas inti-
mações pessoais e dos respectivos patronos, em especial à executada e/ou sócios, inclusive aos 
cônjuges quando for o caso. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao 
seguinte endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo /ConsultaDocumento/list-
View.seam, digitando no campo “número do documento” o número do respectivo código de barras. 
Reservamo-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistências das 
informações apresentadas até a assinatura do auto. Santo Antônio da Posse, 17/04/2024, BENITO 
TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0117300-19.2008.5.15.0047 – DA VARA DO TRABALHO DE ITAPEVA/SP.

EXEQUENTES: ACIR DE OLIVEIRA EXECUTADO: PRODUTOS ALIMENTICIOS CAMPINO LTDA 
- ME E OUTROS (3) BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devidamente credenciado no 
E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 78.903-F/SP, Site:  
https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Facebook: ht-
tps://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram:  https://www.instagram.com/benitosolu-
çoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Avenida Attílio 
Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 13.830-104, na 
qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judicial 
do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento 
GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e terceiros interessados 
de que, no período de 15/04/2024 ás 00:00 hs, até 11/10/2024 ás 00:00, estará aberto procedimento 
de VENDA DIRETA para os bens descritos e caracterizados abaixo, na modalidade exclusivamente 
ELETRÔNICA, com recebimentos das propostas via online através do site:  www.benitosoluçoesjudi-
ciais.com.br e através do e-mail benito@benitosoluçoesjudiciais.com.br. A presente venda se dará nos 
Termos deste Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 5.308, do Cartório de 
Registro de Imóveis de Taquarituba – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Um imóvel matriculado sob o nº 
5.308 no CRI de Taquarituba - SP, com área do terreno medindo 266,70 m² e edificação de uma casa, 
medindo 188,20 m² de área construída, localizada à Rua Quinze de Novembro, 290, Centro, Taquari-
tuba-SP. Embora eu não tenha sido autorizado a entrar no imóvel, foi possível observar da garagem 
que a casa foi muito bem construída e está em ótimo estado de conservação. O imóvel está localizado 
no centro da cidade, em localização privilegiada e, conforme avaliação anterior, possui oito cômodos, 
uma garagem e demais dependências. Considerando a metragem do terreno, metragem da área 
construída, pesquisas de imóveis na mesma região e as condições encontradas no local. LOCALIZA-
ÇÃO: Rua Quinze de Novembro, 290, Centro, Taquarituba. DATA DA AVALIAÇÃO: 08/04/2024 PER-
CENTUAL DA PENHORA: 100,00% VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 840.000,00 (oitocentos e 
quarenta mil reais). ÔNUS/OBSERVAÇÃO: R.002, Av.03 - PENHORA CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO 
JUDICIAL 1. PRAZO: o procedimento para a realização da venda direta não deverá exceder o prazo 
de 180 dias; 2. VALOR MÍNIMO: o valor mínimo para a venda não poderá ser inferior a 50% da ava-
liação. 3. COMISSÃO DO CORRETOR: o licitante (adquirente) deverá pagar ao Sr. Corretor, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço da alienação. A comissão devida 
não integra (não está inclusa) o valor da proposta, e não será devolvida ao licitante (adquirente) em 
nenhuma hipótese, salvo se a alienação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à 
vontade do licitante (adquirente), deduzidas as despesas incorridas. A comissão devida ao corretor 
deverá ser paga pelo licitante /adquirente no prazo máximo e improrrogável de 24 horas após a homo-
logação da proposta, diretamente na conta corrente apresentada pelo corretor judicial. 4. PREFERÊN-
CIA: ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) O pagamento à vista; 
b) A proposta com menor número de parcelas; c) A proposta que tiver sido recebida em primeiro lugar. 
5. FORMAS DE PAGAMENTO: a) À VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 24 horas a contar 
da intimação da homologação da proposta vencedora. b) A PRAZO, com 25% (vinte e cinco por cen-
to) de entrada e o restante em até 06 (SEIS) parcelas mensais fixas e consecutivas, sempre por meio 
de depósito judicial. O parcelamento em lapso temporal maior que 06 (SEIS) meses ficará sob apre-
ciação do M.M. Juízo responsável pela alienação. Em caso de não pagamento ou atraso superior a 
dez dias de qualquer das parcelas, a licitação será desfeita, perdendo o licitante/adquirente 100% do 
valor já depositado em favor da execução. No caso de atraso de pagamento igual ou inferior a 10 dias, 
a parcela em atraso sofrerá acréscimo de multa de 10% 6. ALIENAÇÃO: A alienação dos bens será 
formalizada pôr termo nos autos da execução, no qual o licitante deverá declarar estar ciente das re-
gras da alienação por iniciativa particular, principalmente quanto aos embargos e sanções cíveis e 
criminais que lhe serão impostas se descumprir as obrigações assumidas; e declarar também a total 
veracidade das informações prestadas. Após o prazo legal e comprovação da quitação do ITBI, será 
expedida a carta de alienação para registro imobiliário. 7. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a) Por 
agendamento, mediante contato direto com o Corretor, pelos números de telefones 55 (19) 3896-1400 
ou (19) 99919-2010. b) Mediante propostas no site. c) Ou, antes do encerramento da alienação, atra-
vés de e-mail: benito@benitosoluçoesjudiciais.com.br. 8. ÔNUS: de acordo com o que dispõe o pará-
grafo único do artigo 130, do CTN, ficam os bens imóveis livres de ônus tributários, ficando caracteri-
zada aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o licitante e o anterior proprietário do bem. 
Dessa forma, sub-rogados os tributos devidos no preço pago quando da aquisição do bem, não há 
responsabilidade do adquirente pelo pagamento dos tributos lançados em decorrência do bem trans-
mitido. Após pagos todos os débitos do processo trabalhista, não sendo suficiente o remanescente 
para quitação de eventuais impostos (IPVA, IPTU, INSS), taxas de licenciamento, multas, etc, o órgão 
competente deverá ajuizar a ação no Juízo competente contra o sujeito passivo da obrigação, quer 
tributária ou não. 9. DA  IMPOSSIBILIDADE  DE  ARREPENDIMENTO,  INADIMPLEMENTO  E  
MORA  DO ARREMATANTE: Ressalvada a hipótese do art. 903, parágrafo 5º do Código de Processo 
Civil, a proposta de arrematação é irrevogável, irretratável e vincula o proponente. A ausência do de-
pósito (inadimplemento), acarretará a perda, em favor da execução, do valor já pago, além da integra-
lidade da comissão devida ao corretor responsável, sem prejuízo de aplicação de multa pela mora de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da venda, com a execução do valor remanescente que poderá ser 
dirigida ao patrimônio dos adquirentes, com responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de 
pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. 10. DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica autori-
zado ao Corretor Judicial efetuar visitas ao local onde se encontram os bens submetidos à venda di-
reta, podendo fotografar os bens, independentemente do acompanhamento de Oficial de Justiça. 11.É 
vedado aos depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de incorrer 
em ato atentatório à dignidade da justiça, com imposição de multa de até 20 por cento do valor da 
causa, nos termos do parágrafo 2º do artigo 77 do NCPC. 12. Havendo acordo entre as partes ou 
pagamento da dívida, com desconstituição da penhora e consequente encerramento do procedimento 
da venda direta, a executada responderá pelo valor devido ao CORRETOR, no importe de 5% sobre 
do valor da execução ou da avaliação do bem, o que for menor. Somente se eximirá a executada do 
pagamento se o acordo for apresentado em juízo até 30 (trinta) dias antes do encerramento da aliena-
ção. 13. A publicação do edital servirá como ciência, suprindo inclusive eventual insucesso nas notifi-
cações pessoais, dos respectivos patronos e terceiros, com outros gravames nos bens penhorados. 
14. Cientes os interessados de que poderão existir outros gravames sobre os bens objeto de constri-
ção judicial, bem como sobre o estado declarado no auto de penhora que não os especificados no 
edital, motivo pelos quais deverão verificar por conta própria, a existência de outros ônus sobre os 
bens e a existência de vícios. 15. Após o recebimento do Auto e/ou Carta de Alienação, o proponente 
deverá noticiar a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital, no prazo de 10 dias, 
nos termos do artigo 903 do NCPC, após o qual, não havendo manifestação, presumir-se-á o recebi-
mento do bem, ficando autorizada a liberação dos valores arrecadados a quem de direito. Reservamo-
-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistências das informações 
apresentadas até a assinatura do auto. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante 
consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo /ConsultaDo-
cumento/listView.seam, digitando no campo “número do documento” o número do respectivo código 
de barras. Reservamo-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistên-
cias das informações apresentadas até a assinatura do auto. Santo Antônio da Posse, 17/04/2024, 
BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Qua-
dra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: DANIELA ALEXSANDRA MENEZES 
CASTILHO, brasileira, maior, auxiliar de serviços gerais, solteira, RG N° 36.165.132-6-SSP/SP, CPF/
MF Nº 289.401.938-65 e WAGNER CARLI DA ROCHA, brasileiro, maior, comerciante, solteiro, RG 
N° 33.622.014-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 296.403.158-42, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$77.694,73, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 32.162 deste Oficio, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 22 de abril de 2024.  (Protocolo 735.826)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014860-17.2022.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Luciana Ferrari Nardi Arruda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à Requerida SALOC 
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI, empresa privada, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.286.903/0004-38, atualmente em lugar incerto e não sabido, que nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA proposta por PRESTCONTROL LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA., foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para “apresentação resposta”, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o decurso do prazo do presente edital. Não apresentada 
manifestação, serão “tomados por verdadeiros os fatos articulados na petição inicial”, caso em que 
será nomeado curador especial e dado regular andamento ao feito. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 22 de março de 2024. 

14ª VC – Capital. Processo nº 1129871-04.2016.8.26.0100. Este Juízo FAZ SABER a CINTIA REGINA 
DE MESQUITA, CPF 271.981.598-50, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida 
Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Vstp Educação Ltda, alegando em síntese: a 
parte ré lhe deve R$ 13.291,78 (valor em outubro de 2016). Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha 
a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 200,56, providenciando, no 
mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo 
de 10 (dez) dias. Intimem-se. Advogados(s): Rodrigo de Andrade Bernardino (OAB 208159/SP) 

Agropecuária Penteado Ltda. 
C.N.P.J./M.F.: 21.586.254/0001-03 - NIRE nº 542.011.698-05

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária
O administrador da sociedade, o Sr. Benedito Franco Penteado Filho, nos termos do artigo 1.072 
do C.C., convoca os sócios para comparecer em AGO, a ser realizada no dia 30/04/2024, às 16hs, 
em 1ª convocação e às 16:30hs, em 2ª convocação, na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 598, 
conjunto 94, São Paulo/SP, para (I) aprovação das contas do administrador, do balanço patrimo-
nial e do resultado econômico e (II) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 17/04/2024.

Penteado Participações e Investimentos Ltda.
C.N.P.J./M.F. 46.538.773/0001-27 - NIRE nº 35206961358

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária
O administrador da sociedade, o Sr. Benedito Franco Penteado Filho, nos termos do artigo 1.072 
do C.C., convoca os sócios para comparecer em AGO, a ser realizada no dia 30/04/2024, às 15hs, 
em 1ª convocação e às 15:30hs, em 2ª convocação, na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 598, 
conjunto 94, São Paulo/SP, para (I) aprovação das contas do administrador, do balanço patrimo-
nial e do resultado econômico e (II) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 17/04/2024.

Refúgio Tremembé Gestão de Imóveis Próprios  Ltda. 
C.N.P.J./M.F.: 60.608.031/0001-51 - NIRE: 35218965876
Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária

O administrador da sociedade, o Sr. Benedito Franco Penteado Filho, nos termos do artigo 1.072 
do C.C., convoca os sócios para comparecer em AGO, a ser realizada no dia 30/04/2024, às 17hs, 
em 1ª convocação e às 17:30hs, em 2ª convocação, na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 598, 
conjunto 94, São Paulo/SP, para (I) aprovação das contas do administrador, do balanço patrimo-
nial e do resultado econômico e (II) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 17/04/2024. 
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